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INDICAÇÃO N.º  439,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências imediatas no sentido de viabilizar a canalização da margem do Rio Tatuí e a limpeza do leito daquele rio, bem como a reforma da Ponte situada na Estrada Santa Adelaide, que atravessa o mencionado rio, no município de Tatuí.

          JUSTIFICATIVA 


Esta reivindicação vem atender as necessidades da população local, haja visto que os detritos ali despejados ocasionam inundações, oferecendo riscos às pessoas.

Ademais, as enchentes e a má conservação da ponte atrapalham o fluxo de veículos e pessoas, aumentando o índice de acidentes, tornando a região uma área de risco, além de desvalorizar os imóveis da localidade.

Tal solicitação também se faz necessária devido a grande preocupação dos moradores e também de quem circula pela área, pois  o excesso de  lixo acumulado no rio, favorece a proliferação de ratos, bem como a disseminação de doenças.

Sala das Sessões, em 23/04/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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